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2 (dois) dias úteis após a divulgação do resultado preliminar.
6.13. Ao término da apreciação dos recursos contra o resultado 
preliminar das solicitações para concorrer às vagas especiais, 
a FADESP divulgará, no endereço eletrônico https://www.
portalfadesp.org.br e no Diário Of cial do Estado do Pará, 
na data provável de 22 de janeiro de 2019, a relação dos 
candidatos cuja documentação comprobatória para concorrer às 
vagas específi cas foi aceita.
7. DA SOLICITAÇÃO DE ATENDIMENTO ESPECIAL
7.1. O candidato que necessitar de atendimento especial para a 
realização das provas deverá indicar a sua opção no formulário 
eletrônico de inscrição e protocolar na FADESP, impreterivelmente 
até o dia 20 de dezembro de 2018, requerimento indicando os 
recursos especiais necessários (ver modelo disponível na página 
de acompanhamento do concurso público) e laudo médico, 
original ou em cópia simples, que justifi que o atendimento 
especial solicitado, se for o caso. Após esse período, a solicitação 
será indeferida, salvo nos casos de força maior devidamente 
comprovada e acolhida pela executora do concurso.
7.1.1. As condições específi cas disponíveis para realização 
das provas são: prova em braile, prova ampliada (fonte 25), 
fi scal ledor, auxilio de computador, intérprete de libras, acesso 
à cadeira de rodas e/ou tempo adicional de até 1 (uma) hora 
para realização das provas (somente para os candidatos com 
defi ciência). O candidato com defi ciência, que necessitar de 
tempo adicional para realização das provas, deverá requerê-
lo com justifi cativa acompanhada de parecer emitido por 
especialista da área de sua defi ciência, conforme prevê o § 2º do 
artigo 40 do Decreto no 3.298/99 
7.1.2. Candidatos com defi ciência visual serão atendidos, em 
sua solicitação de atendimento especial, conforme prevê a Lei 
Estadual n° 8774/2018.
7.1.3. O formulário preenchido com o pedido de atendimento 
especial também poderá ser enviado via postal, sedex ou carta 
registrada, a FADESP, situada na Rua Augusto Corrêa, s/n, 
Campus Universitário da UFPA, Guamá, Belém-Pará, CEP 66075-
110.
7.2. O laudo médico referido no subitem 7.1 deste edital não 
será devolvido, tampouco será fornecida cópia do laudo.
7.3. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante 
a realização das provas, durante o período de inscrições no 
concurso, deverá anexar junto ao formulário de atendimento 
a amamentação, disponível na página do concurso, cópia da 
certidão de nascimento da criança (salvo se o nascimento ocorrer 
após a data estabelecida no item 7.1 deste edital, quando então 
deverá portar no dia da prova a certidão de nascimento original 
ou cópia autenticada), ou documento emitido pelo médico 
obstetra, com o respectivo CRM, que ateste a data provável do 
nascimento.
7.3.1. A candidata que necessitar amamentar deverá ainda levar 
um acompanhante maior de idade, sob pena de ser impedida 
de realizar as provas. O acompanhante fi cará responsável pela 
guarda do lactente em sala reservada para amamentação. 
Durante a amamentação, é vedada a comunicação da lactante 
com o acompanhante.
7.3.2. Ao acompanhante não será permitido o uso de quaisquer 
dos objetos e equipamentos descritos no subitem 8.7, 8.8, 9.10 
e 9.11 deste Edital durante a realização do certame.  
7.3.3. Nos horários previstos para amamentação, a cada intervalo 
de 2 (duas) horas, a candidata lactante poderá ausentar-se, até 
30 (trinta) minutos, da sala de prova, acompanhada de um fi scal. 
Será concedido tempo adicional para a candidata que necessitar 
amamentar, a título de compensação, durante o período de 
realização das provas, conforme Lei Estadual nº 7.613/2012.
7.3.4. O tempo despendido para amamentação será compensado 
durante a realização da prova em igual período.
7.3.5. O lactente deverá ter até 6 (seis) meses de vida.
7.3.6. O acompanhante se submeterá às instruções contidas nos 
subitens 8.7, 8.8, 8.11, 8.12, 9.10 e 9.11 deste edital.
7.4. Ficam assegurados às pessoas transexuais e travestis os 
direitos a identifi cação por meio do seu nome social e à escolha 
de tratamento nominal. Entende-se por nome social aquele 
pelo qual travestis e transexuais se reconhecem, bem como são 
identifi cadas por sua comunidade e em seu meio social. O(a) 
candidato(a) poderá informar o seu nome social quando do 
preenchimento do formulário eletrônico de inscrição.
7.4.1. A anotação do nome social de travestis e transexuais 
constará por escrito nos editais do concurso, entre parênteses, 
antes do respectivo nome civil. As pessoas transexuais e travestis 
deverão apresentar como identifi cação ofi cial no dia de aplicação 
das provas um dos documentos previstos neste edital.
7.4.2. Não serão aceitas outras formas de solicitação de nome 
social além do procedimento citado no subitem 7.4 deste edital.
7.4.3. A FADESP reserva-se o direito de exigir, a qualquer tempo, 
documentos que atestem a condição que motiva a solicitação do 
atendimento declarado.
7.5. O candidato que fi zer uso de aparelho auditivo por orientação 
médica deverá solicitar permissão para uso do referido aparelho, 
de acordo com as instruções contidas no subitem 7.1 deste 
edital.

7.6. Todas as solicitações de atendimento especial serão 
atendidas segundo os critérios de viabilidade e de razoabilidade.
7.7. Ao término da apreciação dos requerimentos de atendimento 
especial e dos respectivos documentos, a FADESP divulgará, no 
endereço eletrônico https://www.portalfadesp.org.br e no 
Diário Of cial do Estado do Pará, na data provável de 11 de 
janeiro de 2019, a listagem contendo o resultado da apreciação 
dos pedidos de atendimento especial.
7.8. Do resultado preliminar dos requerimentos de atendimento 
especial caberá recurso, no período compreendido de 2 (dois) 
dias úteis após a divulgação do resultado preliminar.
7.9. Ao término da apreciação dos recursos contra o resultado 
preliminar do requerimento de atendimento especial, a FADESP 
divulgará, no endereço eletrônico https://www.portalfadesp.
org.br e no Diário Of cial do Estado do Pará, na data 
provável de 22 de janeiro de 2019, a listagem contendo o 
resultado fi nal dos requerimentos de atendimento especial para 
realização da prova.
8. DAS INSTRUÇÕES GERAIS SOBRE TODAS AS ETAPAS DO 
CONCURSO
8.1. Não haverá segunda chamada e o não comparecimento a 
quaisquer das etapas e das convocações implicará a eliminação 
automática do candidato.
8.2. Em hipótese alguma será aplicada prova e (ou) atividade 
fora dos espaços físicos, datas e horários determinados no 
presente edital e nos editais de convocação para cada etapa.
8.3. Por ocasião da realização de qualquer prova, etapa e 
(ou) atividade, o candidato que não apresentar documento de 
identidade original, quando exigido, será excluído do concurso, à 
exceção da situação prevista no subitem 8.5 deste edital.
8.4. Serão considerados documentos de identidade: carteiras 
expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de 
Segurança Pública, pelos Institutos de Identifi cação, pelas 
Polícias Militares e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras 
expedidas pelos órgãos fi scalizadores de exercício profi ssional 
(ordens, conselhos, entre outros); passaporte brasileiro; 
certifi cado de reservista; carteiras funcionais expedidas por órgão 
público que, por lei federal, valham como identidade; Carteira de 
Trabalho; e Carteira Nacional de Habilitação (somente o modelo 
aprovado pelo art. 159 da Lei nº 9.503/1997).
8.4.1. Não serão aceitos como documentos de identidade 
protocolos de solicitação de documentos, certidões de nascimento 
e de casamento, títulos eleitorais, carteiras funcionais sem valor 
de identidade, Carteira de Habilitação sem foto, carteira de 
estudante, Carteiras de Agremiações Desportivas, fotocópia dos 
documentos de identidade, ainda que autenticadas, bem como 
documentos ilegíveis e/ou não identifi cáveis ou danifi cados.
8.5. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, 
no dia de aplicação das provas e (ou) etapas, documento de 
identidade original, por motivo de perda, furto ou roubo, deverá 
ser apresentado documento que ateste o registro da ocorrência 
em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, 
ocasião em o candidato que será submetido a identifi cação 
especial, que compreenderá coleta de dados, de assinaturas e 
de impressão digital em formulário próprio.
8.6. Quando houver fundada suspeita acerca da identidade 
do candidato, é facultado a FADESP realizar procedimentos 
adicionais de identifi cação. A identifi cação especial será 
exigida, também, ao candidato cujo documento de identifi cação 
apresente dúvidas relativas à titularidade, fi sionomia e (ou) à 
assinatura do portador.
8.7. Em hipótese alguma será permitido o ingresso de 
candidato(a) portando arma de fogo na sala de aplicação de 
provas. A FADESP garantirá, junto à Polícia Civil do Estado do 
Pará, a devida guarda e o acautelamento das armas, em ambiente 
seguro, até a fi nalização das provas pelo(a) candidato(a).
8.8. Terá suas provas e (ou) etapas anuladas e será 
automaticamente eliminado do concurso o candidato que, 
durante a realização de qualquer uma das provas e (ou) etapas:
a) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos e (ou) ilegais para 
a sua realização e (ou) para obter vantagens para si e (ou) para 
terceiros;
b) for surpreendido dando ou recebendo qualquer forma de 
auxílio para a execução de prova ou atividade;
c) for surpreendido portando anotações;
d) utilizar-se de lápis, borracha, livros, dicionários, meios, 
notas e (ou) impressos e quaisquer objetos que não forem 
expressamente permitidos em edital, bem como se comunicar 
com outro candidato;
e) for surpreendido com qualquer recipiente ou embalagem, 
tais como: garrafa de água, suco, refrigerante, embalagem de 
alimentos (biscoitos, barras de cereais, chocolates, balas, etc), 
que não seja fabricado com material transparente, os alimentos 
devem ser acondicionados em saco de plástico transparente; 
ou porta objetos de plástico transparente, que deverá ser 
providenciado pelo candidato;
f) for surpreendido portando e(ou) utilizando máquina fotográfi ca, 
telefone celular, relógio de qualquer espécie, gravador, bip, 
receptor, pager, notebook, tablets eletrônicos, walkman, aparelho 
portátil de armazenamento e de reprodução de músicas, vídeos 

e outros arquivos digitais, agenda eletrônica, palmtop, régua de 
cálculo, máquina de calcular e (ou) equipamento similar;
g) faltar com o devido respeito e cortesia para com qualquer um 
dos fi scais, examinadores, auxiliares, instrutores, autoridades ou 
outros candidatos;
h) fi zer anotação de informações relativas às suas respostas 
ou à sua identifi cação no comprovante de inscrição e (ou) em 
qualquer outro meio;
i) recusar-se a entregar a folha de respostas da prova objetiva, 
a folha de texto defi nitivo da prova discursiva e demais 
materiais relacionados às provas e (ou) etapas ao término do 
tempo regulamentar;
j) afastar-se do local de realização da prova, a qualquer tempo, 
sem o acompanhamento de fi scal ou membro da coordenação 
da FADESP;
k) ausentar-se do local das provas, a qualquer tempo, portando 
folha de respostas da prova objetiva, a folha de texto defi nitivo 
da prova discursiva e (ou) folha(s) de rascunho, bem como 
portando o caderno de provas antes do horário permitido para 
que o candidato possa levá-lo;
l) não permitir a coleta de sua assinatura, de sua impressão 
digital e outros mecanismos de identifi cação de candidatos a 
serem utilizados pela FADESP;
m) descumprir as instruções contidas no caderno das provas, 
na folha de respostas e (ou) na folha de texto defi nitivo, bem 
como nos editais de convocações e demais instruções de 
regulamentação das etapas;
n) se recusar a transcrever para o cartão ótico de respostas, a 
frase apresentada durante a aplicação da prova objetiva para 
posterior exame grafológico;
o) se recusar à coleta de dado biométrico pela FADESP, se for o 
caso, para confi rmação da presença e da identidade quando da 
realização das provas e (ou) etapas; 
p) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, 
incorrendo em comportamento indevido; 
q) tenha qualquer objeto, tais como aparelho celular, 
aparelhos eletrônicos ou relógio de qualquer espécie, que 
venha a emitir ruídos, durante a realização das provas, 
mesmo que devidamente acondicionado no envelope de 
guarda de pertences e/ou conforme as orientações deste 
Edital; ou, 
r) descumprir os comandos constantes deste edital e (ou) outros 
que vierem a ser publicados.
8.9. O candidato que, constatado por qualquer meio, tenha se 
utilizado de procedimento ilícito, terá sua prova e (ou) etapa 
anulada e será imediatamente eliminado do concurso.
8.10. Não haverá, exceto os casos previstos no item 7 deste 
edital, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das 
provas objetiva e discursiva e demais etapas, em virtude de 
afastamento de candidato da sala de prova e (ou) do ambiente 
de realização da etapa.
8.11. A FADESP, quando da realização das provas, submeterá 
os candidatos ao sistema de detecção de metal nas salas, 
corredores e banheiros, a fi m de impedir a prática de fraude e 
de verifi car se o candidato está portando material não permitido.
8.12. Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do 
concurso, a FADESP poderá proceder à coleta de dado biométrico 
de todos os candidatos, para confi rmação da presença e da 
identidade quando da realização das provas e (ou) etapas. 
8.13. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a realização de cada etapa com antecedência mínima de 60 
minutos do horário fi xado para o seu início, portando documento 
de identidade original com foto, conforme subitem 8.4 deste 
edital, e para a Prova (objetiva e Discursiva) deve estar munido 
do cartão de confi rmação de inscrição e de caneta esferográfi ca 
de corpo transparente, de tinta azul ou preta.
8.14. Não será admitido ingresso de candidato no local de 
realização das etapas após o horário fi xado para o seu início.
9. DAS INSTRUÇÕES GERAIS PARA APLICAÇÃO DAS 
PROVAS OBJETIVAS E DISCURSIVAS
9.1. As provas objetivas e discursivas serão aplicadas na data 
provável de 10 de fevereiro de 2019, no turno da manhã 
para o cargo de AGENTE DE EDUCAÇÃO DE TRÂNSITO e no 
turno da tarde para o cargo AGENTE DE FISCALIZAÇÃO DE 
TRÂNSITO, com a duração de 4 (quatro) horas. 
9.2. Os locais, datas e horários de aplicação das provas objetivas 
e discursivas serão divulgados no endereço eletrônico https://
www.portalfadesp.org.br e no Diário Of cial do Estado do 
Pará, na data provável de 22 de janeiro de 2019. 
9.3. O candidato deverá transcrever, com caneta esferográfi ca 
de tinta preta ou azul, fabricada com material de corpo 
transparente, as respostas da prova objetiva para a folha de 
respostas e o texto defi nitivo da prova discursiva para a folha 
de texto defi nitivo, que serão os únicos documentos válidos para 
a correção das provas. O preenchimento da folha de respostas 
e da folha de texto defi nitivo será de inteira responsabilidade 
do candidato, que deverá proceder em conformidade com as 
instruções específi cas contidas neste edital, no caderno de 
provas e na folha de respostas e na folha de texto defi nitivo. Em 
hipótese alguma haverá substituição da folha de respostas e (ou) 


